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1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

BASE LEGAL –  Processo Administrativo nº 88/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 
03/2024, cláusula 3ª do Contrato nº 29/2024, art. 107 da Lei 14.133/21. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, doravante denominada CONTRATANTE, 
com personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 18.310.631/0001-72, isenta 
de inscrição estadual, com sede na Avenida Dona Nenela, nº 146, bairro JK, João Monlevade, 
CEP: nº 35.930.672, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Sr. Fernando 
Linhares Pereira portador do CPF nº 065.372.246-08, Identidade nº MG - 13619578 denominada 
CONTRATANTE e a empresa VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, situada à Rua Rio 
Espera, nº 368, Bairro Carlos Prates, Belo Horizonte – MG, Cep: 30.710-260, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.921.349/0001-61, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Joaquim Amorim Pereira, inscrito no CPF nº  427.670.916-49, RG nº MG-2.994.294, ajustam 
e celebram o presente termo aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:   
   
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO - O prazo do Contrato nº 29/2024, firmado em 02/12/2024, 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de Solução Tecnológica para os 
Trabalhos Legislativos, denominado SEV-2000, instalado no plenário desta Câmara Municipal em 
junho de 2023, fica prorrogado por meio deste Termo Aditivo para até o dia 02 de dezembro de 
2026.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR - A Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), sendo o valor total anual de R$114.000,00 (cento e 
quatorze mil reais), com recursos da dotação orçamentária nº: 01001001.0103101012.001 – 
Manutenção das Atividades Plenárias – F. 07 339039 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurídica do orçamento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas e condições do 
contrato primitivo, não alteradas pelo presente termo aditivo.  

E, por estarem assim combinados, assinam o presente em três vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 
João Monlevade, 06 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 
Fernando Linhares Pereira  

Contratante 
 
 
 
 
 

VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA  
Joaquim Amorim Pereira 

                                                       Contratada 
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